
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51 .405.231/0001.16

LEI N' 1854 DE 02 DE JUNHO DE 2026.

RICARDO MIT§URO WATANABE, pÍefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA E pROMULGA, a
seguinte Lei com a redação final;

Artigo 10 Fica o Executivo Municipal arüorizado a abrir na contabitidâde da Prefeinr4 um credito
adicional especial no valor total de R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais), d€stin;dos âo setor
de cultura" obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

254i26
2. Execuüvo

13.392.0008.2050.449052 equip. mat peÍmaÍlente
TOTAL

Prefeitura Munici

R$ 27.600,00
R$ 27.600,00

Artígo 2" A vabr do presente crÉdito adicional, seni coberto com os recuÍsos provenientes do excesso
de arrecadação, Lei Aldir Blanc.

Artigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de planejarrreúo.

Artigo 4" Esta Lei entrani em vigor na data de sru publicação, revogadas as disposi@s em
conúário.

Publicado e registrado na data supra e aÍ'ixada no Átrio Municipal.

ANIELLYROD
Sec Gabi

IS de junho de 2026.
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